
PORTARIA Nº 109, DE 21 DE MARÇO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 105, parágrafo único, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal -
LODF, e considerando a instrução do Processo SEI 00070-00000260/2025-91, resolve:
Art. 1º Dispensar os servidores designados no art. 2º, da Portaria SEAGRI nº 106, de 11 de
setembro de 2023, publicada no DODF nº 172 de 11 de setembro de 2023, que instituiu o
Comitê de Aplicação do Instrumento de Maturidade da Gestão - IMG 100 pontos, do
Modelo de Governança e Gestão (Gestão.gov.br), na Plataforma Transferegov.br.
Art. 2º Designar como membros os seguintes servidores:
I - DANIEL PACHECO CAVALCANTI ROCHA, matrícula nº 174702-9;
II - CLÁUDIA ALESSANDRA GOMES, matrícula nº 1657658-6;
III - VÉLSIO DE SOUSA MATOS, matrícula 1660429-6;
VI - JULLYANA CARNEIRO DE SOUZA, matrícula 1658024-9;
V - HUDSON RENATO PEREIRA LOPES, matrícula 1501719184-X;
VI - GRAZIELLE SOUZA DOS SANTOS FREITAS, matrícula 1719022-3;
VII - RODRIGO ABRÃO FERREIRA MENDES, matrícula 1661399-6;
VIII - MARCOS TEIXEIRA DA SILVA, matrícula 1660366-4.
Parágrafo único. O Comitê será presidido pelo servidor Daniel Pacheco Cavalcanti Rocha, que
será substituído em suas ausências e impedimentos pela servidora Cláudia Alessandra Gomes.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL BORGES BUENO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 110, DE 21 DE MARÇO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DA
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo art. 5º, inciso I, alínea “c” da
Portaria n° 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
CONCEDER a Gratificação por Habilitação em Atividades Agropecuárias–GHAA,
instituída pelo artigo 05, da Lei nº 5.218, de 14 de novembro de 2013, regulamentada pela
Portaria SEAP/SEAGRI Nº 08 de 21 maio de 2014, a servidor SAMUEL GOMES
FONTENELI, matrícula 17234698, cargo de Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização
Agropecuária, MESTRADO (35%), a considerar de 01/03/2025. Processo SEI-GDF nº
00070-00000580/2025-41.

MARCELO JESUS KATU AVILA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 113, DE 23 DE MARÇO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DA
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo art. 5º, inciso I, alínea “c” da
Portaria n° 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
CONCEDER o Adicional de Qualificação – AQ, instituído pelo art. 2º, Inciso II, do
Decreto Nº 31.452 de 22 de março de 2010, a FRANCISCO MACILON DANTAS,
matrícula 1890611, cargo de Técnico de Planejamento Urbano e Infraestrutura, (4%), a
considerar de 11/03/2025. Processo nº 00070-00002408/2019-83.

MARCELO JESUS KATU AVILA

SECRETARIA DE ESTADO DE
ATENDIMENTO À COMUNIDADE

PORTARIA Nº 42, DE 24 DE MARÇO DE 2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 105, parágrafo único, inciso
III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e, de acordo com o art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, resolve:
Art. 1º Designar os servidores, SHIRLEYA FERNANDES DOS ANDOS, matrícula nº
17107334, e DAVI CÂNDIDO SIMÕES, matrícula n° 17150981 , como fiscais, titular e
suplente, respectivamente, dos Contratos de Prestação de Serviços nº 02/2025 E 03/2025-
SEAC/DF, celebrado entre a Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do
Distrito Federal e as empresas COMPANHIA VOAR ARTE PARA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, CNPJ nº 01.601.749/0001-57; e ALAN FAGUNDES VASCONCELOS
(TRIO DA ALEGRIA FESTAS E EVENTOS), CNPJ nº 01.601.749/0001-57, cujo objeto
consiste na prestação de serviços de locação de cama elástica, piscina de bolinhas,
brinquedos infláveis de diversos tipos, serviço de pintura facial e locação de carrinhos de
alimentação, para atender a esta Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do
Distrito Federal - SEAC/DF, conforme condições, especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, conforme constam do Processo nº 04015-
00001673/2024-72.
Art. 2º Os servidores designados no artigo anterior deverão observar o disposto nos §§ 1º,
2º e 3ª, do art. 117, da Lei nº 14.133/2021 e art. 41 do Decreto Distrital nº 32.598/2010.
Art. 3º A Diretoria de Contratos e Parcerias - DICONP disponibilizará o processo aos
servidores designados como fiscais, bem como toda a legislação pertinente que se fizer
necessária ao bom desempenho da função de fiscal.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLARA RORIZ

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

PORTARIA Nº 16, DE 20 DE MARÇO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições conferidas pelo Artigo 105, Inciso V, da Lei Orgânica do Distrito
Federal e tendo em vista o constante do Processo SEI nº 04000-00000238/2025-80 ,
resolve:
Art. 1º Designar GERALDO FRANÇA DA SILVA, matrícula nº 1.689.784-6, CPF
nº ***.657.901-**, como EXECUTOR e ROBERTO ANTÔNIO DE QUEIROZ,
matrícula nº 1.689.824-9, CPF nº ***.923.428-** como Suplente do Contrato nº
03/2025 - SECOM, firmado entre o Distrito Federal, por intermédio da Secretaria
de Estado de Comunicação do Distrito Federal, e a empresa ELDEX
DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA-ME, tendo como objeto a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento e
entrega do Jornal de Brasília em sua forma impressa, contrato com validade de 12
(doze) meses, visando atender às necessidades da Secretaria de Estado de
Comunicação do Distrito Federal-SECOM/DF, conforme especificações e
condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo II do Edital
de Dispensa Eletrônica nº 90001/2025-SECOM/DF.
Art. 2º O executor e a suplente designados no artigo 1° desta Portaria deverão: receber,
conferir, fiscalizar, acompanhar a execução, em todos os itens, fazer juntada da
documentação comprobatória, emitir o relatório detalhado dos serviços, atestar nota
fiscal, de acordo com o disposto na Lei Federal 14.133/2023 e Decretos nsº
32.598/2010 e 44.330/2023 demais legislações vigentes.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

WELIGTON LUIZ MORAES

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 63, DE 24 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho para elaboração de estudo sobre a
valoração da Vila Cultural Cobra Coral como patrimônio cultural imaterial do Distrito
Federal.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e em atenção ao disposto no
artigo 67 da Lei Complementar nº 1.041, de 2024, do Plano de Preservação do
Conjunto Urbanístico de Brasília, resolve:
Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho (GT) com a finalidade de elaborar estudo
técnico destinado a avaliar a valoração da Vila Cultural Cobra Coral como parte do
Patrimônio Cultural Imaterial do Distrito Federal, nos termos do artigo 67, inciso III,
da Lei Complementar nº 1.041, de 12 de agosto de 2024. O estudo será conduzido por
membros do Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural do Distrito Federal
(CONDEPAC) e servirá de referência técnica para subsidiar as ações da Secretaria de
Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal no âmbito da preservação do
patrimônio cultural.
Art. 2º O GT será composto por membros designados pelo Conselho de Defesa do
Patrimônio Cultural do Distrito Federal.
I - Poder Público:
CRISTIANO WILSON PIMENTA PORTILHO, Matrícula n° 0126960-7, SEDUH;
MARIAH BOELSUMS, MATRÍCULA 0240561-x, SECEC/SUPAC;
BEATRICE ARRUDA ELLER GONZAGA, Matrícula 42.481-1, DF Legal.
II - Sociedade Civil:
ANGELINA NARDELLI QUAGLIA BERÇOTT, CPF: 829.xxx.xx-72;
FRANCESLY DA CONCEIÇÃO LEITE, CPF: 400.xxx.xx-53;
ISABELA RIBEIRO COUTO, CPF: 553.xxx.xx-68;
MARIA EMILIA BASTOS STENZEL, CPF: 395.xxx.xx-00;
PAULO HENRIQUE DA SILVA SANTARÉM, CPF: 000.xxx.xx-00.
Parágrafo único. Este Grupo poderá convidar órgãos e instituições para colaborar como
parceiros, por meio da apresentação dos estudos e trabalhos já realizados sobre a Vila
Cultural Cobra Coral.
Art. 3º O Grupo de Trabalho terá as seguintes atribuições:
I - Levantar e analisar documentos, registros e demais informações pertinentes à
história e ao impacto cultural da Vila Cultural Cobra Coral;
II - Realizar consultas e audiências públicas com agentes culturais, comunidade local e
demais partes interessadas;
III - Estabelecer critérios técnicos para a valoração da Vila Cultural Cobra Coral como
patrimônio cultural imaterial;
IV - Elaborar um relatório técnico conclusivo a ser apresentado à SECEC-DF e ao
Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural do Distrito Federal (CONDEPAC).
Art. 4º O Grupo de Trabalho será coordenado por ANGELINA NARDELLI
QUAGLIA BERÇOTT, que será responsável por convocar reuniões, elaborar agendas,
e representar o grupo perante as instâncias superiores.
Art. 5º O Grupo de Trabalho deverá apresentar um relatório técnico final conclusivo,
contendo um diagnóstico detalhado sobre a Vila Cultural Cobra Coral, a justificativa da
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